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ESTADO DE SÃO PAULO- BRASIL

«o 181/20Z5GABINETEDO PREFEITO PROJETO DE LEI N 1 “ À / 2 + 4

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO .DE MOGI
MIRIM À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL º EQUIPOTÊNCIA ENTIDADE
FILANTRÓPICA E ASSISTENCIAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o
Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRAE SILVA sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a permitir o
uso, a título gratuito, à Organização da Sociedade Civil EQUIPOTÊNCIA ENTIDADE

— FILANTRÓPICA E ASSISTENCIAL, inscrita no CNPJ nº 54,673.611/0001-20,
estabelecida à Rua Nelson Vital do Prado, nº 108, Jardim Helena, Município e Comarca de
Mogi Mirim, Estado de São Paulo, dos bens móveis descritos nesta Lei, adquiridos com
recursos oriundos de Emenda Parlamentar Federal — GND 4, Programação nº
353080520230006, destinados ao fortalecimentode suas atividades assistenciais.

Parágrafo único. Os bens de que dispõe o caput deste
artigo são os relacionados na tabela abaixo:           Item Quantidade

Aparelho de Ar Condicionado - 12.000 BTUS 4

Aparelho de Ar Condicionado - 36.000 BTUS 5

Aparelho de Ar Condicionado - 60.000 BTUS 1

Geladeira Industrial 1

= Armário alto em aço com 2 portas e 4 prateleiras 5

Cadeira fixa pé palito 70

Conjunto refeitório 6

Estante em aço com 6 prateleiras 3

Mesa sextavada 3

Automóvel 1
    

Art. 2º A permissão de uso de que trata esta Lei será
formalizada por meio de Acordo de Cooperação. observado o disposto na Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014, bem como as demais normas pertinentes.

Art. 3º A permissão de uso dos bens referidos nesta
Lei terá prazo determinado de 10 (dez) anos, prorrogáveis por igual período mediante
autorização legislativa e mediante justificativa de interesse público e observância dos
requisitos previstos na Lei Orgânica do Município. especialmente o disposto no art. 114, $ 2º.  
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Art. 4º Os bens cedidos permanecerão sob a

propriedade do Município de Mogi Mirim, vedada sua alienação, transferência ou desvio de
finalidade, sob pena de revogação da permissãoe responsabilizaçãoda entidade beneficiária.

Art. 5º A entidade beneficiária deverá manter os bens
em bom estado de conservação e prestar contas de sua utilização ao Município, no prazo e

condições definidos no Acordo de Cooperação.

Art. 6º Compete à Secretaria Municipal de Assistência
Social fiscalizar a correta utilização dos bens cedidos, verificando o cumprimento da
finalidade pública e das condiçõesestabelecidas no Acordo de Cooperação.

Art. 7º Esta Leijentra em vigor na data de sua
e publicação. /

Prefeitura deMogi Mirim, 4 de novembro de 2 025.

DR. PAULO DE|OLIVEIRA E SILVA
Prefeito MunicipalDD | 6 i /2 0 2 5

Autoria: Prefeito Municipal
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PROC.Nº SULA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI'MIRIM—

ESTADODE SÃO PAULO - BRASIL

TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃOQUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
MOGI MIRIM E A ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL EQUIPOTÊNCIA
ENTIDADE FILANTRÓPICA E
ASSISTENCIAL, VISANDO À PERMISSÃO DE
USO DE BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS COM
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR
FEDERAL, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL
Nº (2025.

 
GABINETEDO PREFEITO

O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à

Rua Doutor José Alves, nº 129, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 45.332.095/0001-89, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, DR. PAULO DE OLIVEIRA SILVA,
doravante denominado simplesmente PERMISSIONÁRIO, e a EQUIPOTÊNCIA
ENTIDADE FILANTRÓPICA E ASSISTENCIAL, Organização da Sociedade Civil,

a inscrita no CNPJ sob o nº 54.673.611/0001-20, com sede à Rua Nelson Vital do Prado, nº
108, Jardim Helena, Município e Comarca de Mogi Mirim, neste ato representada por sua
Presidente ALINE APARECIDA ROCHA, doravante denominada PERMISSIONÁRIA,
resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, que se regerá pelas
disposições da Lei Federal nº 13.019/2014,do art. 114 da Lei Orgânica do Município de Mogi
Mirim, da Lei Municipal nº|/2025, e pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a permissão de uso, a título gratuito, dos bens móveis
descritos no Anexo I, de propriedade do Município de Mogi Mirim,adquiridos com recursos
provenientes de Emenda ParlamentarFederal— GND 4 (Programaçãonº 353080520230006).
para utilização pela PERMISSIONÁRIA no desenvolvimento de suas atividades
assistenciais.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FINALIDADE

A permissão de uso tem por finalidade viabilizar o adequado funcionamento das atividades
sociais, educacionais e assistenciais desempenhadas pela PERMISSIONÁRIA, voltadas ao
atendimento da comunidade mogimiriana, sem fins lucrativos e em conformidade com seus
objetivos estatutários.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO

O prazo de vigência do presente Termo será de 10 (dez) anos. contadosa partir da data de sua
assinatura, podendo ser renovado, mediante justificativa de interesse público e autorização
legislativa,observadas as disposições da Lei Orgânica Municipal e da legislaçãoaplicável.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA

A PERMISSIONÁRIA se obriga a:  
I— utilizar os bens exclusivamente para os fins previstos neste Termo e em conformidade com/ )/
a Lei Municipalnº— /2025; [ |)

+
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Il — zelar pela boa conservação, guarda e manutenção dos bens cedidos:

HI — não transferir, ceder, emprestar, alienar ou modificar o uso dos bens sem prévia e

expressa autorização do Município:

IV —permitir, sempre que solicitada, a fiscalização dos bens pela Secretaria Municipal de
Assistência Social e demais órgãos de controle interno e externo;

V — comunicar imediatamente ao Município qualquer dano, extravio, furto ou inutilização dos
bens;

VI —apresentar relatórios de utilização e conservação dos bens, conforme disposto na Lei
Municipal nº

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Compete ao MUNICÍPIO:

I- entregar à PERMISSIONÁRIA os bens descritos no Anexo I, mediante termo próprio de

entrega, guarda e responsabilidadeprovisório:

II — manter registro atualizado dos bens cedidos;

III — exercer, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, a fiscalização
quanto à correta utilização e conservação dos bens;

IV — promover, quando necessário. auditorias ou vistorias técnicas.

CLÁUSULA SEXTA- DA PROPRIEDADE DOS BENS

Os bens objeto deste Termo permanecem sob a propriedade do Município de Mogi Mirim,
sendo vedada sua alienação ou uso para finalidade diversa da prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA REVOGAÇÃO E RESCISÃO

O presente Termo poderá ser revogado ou rescindido. a qualquer tempo. nas seguintes
hipóteses:

I— por interesse público devidamente justificado:

II — pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas:

II — pelo uso inadequado ou desvio de finalidade dos bens:
f

IV —por solicitação da PERMISSIONÁRIA, mediante comunicação prévia de 30 (trinta /
dias; [H

[/

V — por extinção da entidadeou perda de sua qualificação jurídica.
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Em caso de rescisão, a PERMISSIONÁRIA deverá restituir todos os bens ao Município, em
perfeito estado de conservação, salvo desgaste natural decorrentedo uso regular.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTOE PRESTAÇÃO DE CONTAS

$ 1º A PERMISSIONÁRIA deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Assistência
Social, relatório anual contendo:

1 — descrição das atividades realizadas como uso dos bens;

II — estado de conservação e funcionamento dos equipamentos:

HI — declaração de que os bens permanecem em uso exclusivo para as finalidades deste
Termo.

- $ 2º A Secretaria Municipal de Assistência Social poderá realizar visitas técnicas e inspeções
in loco para verificação das informações prestadas.

$ 3º O descumprimento das obrigaçõesprevistas nesta cláusula poderá ensejar a revogação do
Termo e a imediata restituição dos bens ao Município.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A Secretaria Municipal de Assistência Social exercerá a fiscalização sobre a utilização dos
bens cedidos, podendo requisitar documentos, realizar vistorias e exigir relatórios de uso,
conforme dispõe o art. 6º da Lei Municipal nº /2025.

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESPONSABILIDADE

A PERMISSIONÁRIA responderá integralmente por quaisquer danos. perdas ou prejuízos
causados aos bens cedidos, bem como por eventuais responsabilidades civis, administrativas
ou criminais decorrentes de sua utilização inadequada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

5 1º A assinatura deste Termo não implica qualquer repasse financeiro, subvenção ou
obrigação de natureza pecuniária por parte do Município.

$ 2º Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes, observada a

legislação aplicável.

$ 3º O presente Termo será publicado em extrato no Jornal Oficial do Município, para fins de
transparênciae publicidadedos atos administrativos.

E, por estarem de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento em duas vias de /
igual teor e forma, na presença de testemunhas.  

Mogi Mirim, — de de 2 025.
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GABINETEDO PREFEITO

CEDENTE:

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
DR. PAULO DE OLIVEIRA SILVA

Prefeito Municipal

PERMISSIONÁRIA:

EQUIPOTÊNCIA ENTIDADE FILANTRÓPICAE ASSISTENCIAL
ALINE APARECIDA ROCHA- Presidente

Testemunhas:

1. Nome: /]
CPF: / |
2. Nome: /
CEF:
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PROC. Nº 222/2597

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGIMiRIM
ESTADO DE SÃO PAULO- BRASIL

GABINETEDO PREFEITO

ANEXO 1 - Relação de bens cedidos                        Item D Descrição LQuantidade|
[ 1 JlAparetho de Ar Condicionado — 12.000 BTUs | 4 ][2 Aparelho de Ar Condicionado — 36.000 BTUs | 5 ]

3 |Aparelho de Ar Condicionado — 60.000 BTUs | 1 ]

[ 4 [Geladeira Industrial | 1 ]

[ 5 [Armário alto em aço com 2 portas e 4 prateleiras || 5 |

= | 6 Cadeira fixa pé palito | 70 ]

[7 Conjuntorefeitório Lo 6 ][8 |Estante em aço com 6 prateleiras I 3 ]

Õ 9 [Mesa sextavada IE 3 ]
[ 10 Automóvel | 1 ]    
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PROC.Nº 222/25

FOLHA Nº, A 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

GABINETE

DESPACHO Nº 352/2025

Processo nº 001041.000020/2025-23
Interessado:Secretaria de Assistência Social

À Secretaria de Negócios Jurídicos

Solicito a análise sobre a minuta de Projeto de Lei e o respectivo Termo de Cooperação, ora
1exos, com vistas a verificar a conformidade legal e jurídica dos instrumentos, bem como eventuais ajustes

necessários para prosseguimento regular do processo.

-

Após manifestação, devolver os autos a este Gabinete para as providências cabíveis.

Att.

Regina Célia S. Bigheti - Coordenadora

Documento assinado eletronicamente por Regina C. S. Bigheti, Gestora, em 03/11/2025,às 15:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, & 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

     https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controladorexterno.php?
acao=documento, conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador0311105 e o

4 código CRC AECDDESC.  
Referência: Processo nº 001041.000020/2025-23 SEI nº 0311105

hitps://sei.mogimirim.sp.gov.briseilcontrolador.php?acao=procedimento,trabalhar&acao,origem=procedimentocontrolar&acaoretorno=procediment... 1/1 
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PROC. Nº 222/25
FOLHA Nº, Ez 

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE NEGÓCIOSJURÍDICOS

DESPACHO Nº 3033/2025 PARECER JURÍDICO

Processo nº 001041.000020/2025-23
Interessado: Secretaria de Assistência Social

Ao

a, Gabinete do Prefeito

O presente parecer tem por finalidadeanalisar juridicamente o Projeto de Lei que autoriza o

Poder Executivo do Município de Mogi Mirim a formalizar a permissão de uso, a título gratuito, de bens
móveis públicos à Organização da Sociedade Civil EQUIPOTÊNCIA ENTIDADE FILANTRÓPICA E ASSISTENCIAL,

conforme previsto no processo administrativo instaurado para regularização da destinação de bens
adquiridos com recursos oriundos de Emenda Parlamentar Federal.

Nos termos do artigo 114, 8 28, da Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim, a cessão de bens
públicos a terceiros, ainda que para fins de interesse público, depende de prévia autorização legislativa, o

que confere plena legalidade à iniciativa do Poder Executivo ao submeter o presente projeto à apreciação da

Câmara Municipal.

— A proposta está em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014, que regula as parcerias
ntre a administração pública e organizações da sociedade civil, especialmente no que se refere à

formalização por meio de Acordo de Cooperação, à manutenção da titularidade dos bens pelo Município, à

vedação de desvio de finalidade e à exigência de prestação de contase fiscalização.

Ademais, os bens objeto da permissão foram adquiridos com recursos federais vinculados à

execução de políticas públicas assistenciais, sendo a EQUIPOTÊNCIA a entidade beneficiária indicada na

programação da emenda parlamentar. A regularização por meio de lei municipal garante segurança jurídica,
transparência e controle institucional sobre o uso dos bens.

O projeto também estabelece prazo determinado para a permissão (10 anos), com
possibilidade de prorrogação mediante nova autorização legislativa, além de prever cláusulas de fiscalização,
responsabilidade e reversão dos bens em caso de descumprimento, o que reforça o zelo pela coisa pública.

https://sei.mogimirim.sp.gov.br/seilcontrolador.php?acao=procedimento. trabalhar&acao.origem=procedimento.controlar&acao, retorno=procediment 12 
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PROC.Nº 222/25.
romano 13 

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIASOCIAL

COMUNICADO INTERNO: 37/2025

Mogi Mirim, 20 de outubro de 2025.

De: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Para: QdestinatariosvirgulaespacomaiusculasO

Assunto: Cessão de bens para a OSC Equipotência

A

Secretaria de Negócios Jurídicos

Trata-se de processo aberto com o objetivo de regularizar a cessão de bens
para a OSC EQUIPOTÊNCIA ENTIDADE FILANTRÓPICA E ASSISTENCIAL (CNP)

54.673.611/0001-20).

A OSC em questão foi indicada como unidade beneficiária para
recebimento de recurso de Emenda Federal GND4 para aquisição de equipamentos e

materiais permanentes (programação 353080520230006).

Por força do disposto no art. 29, da Portaria MC nº 580/2020, e observado
“o regulamento de licitação vigente, a aquisição dos itens deve ser realizada pelo ente

nunicipal, por meio de licitação, e finalizado o processo de aquisição, o ente federado
deverá ceder a sua utilização à unidade referenciada após a formalização Acordo de
Cooperação, conforme a Lei nº 13.019/2014.

No entanto, o município de Mogi Mirim, prevê na lei orgânica, que a cessão
deverá ser precedida de aprovação legislativa.

"Art. 114. O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante
contratação de parceria público-privada, de consórcio público e de regime de
concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e quando houver interesse
público devidamente justificado, sempre por prazo determinado, mediante aprovação
legislativa nos casos previstos.

5 2º A permissão poderá incidir sobre qualquer bem público, desde que seja
por, no mínimo, 1 (um) ano e, no máximo, 10 (dez anos), podendo ser renovada, desde

https://sei.mogimirim.sp.gov.br/seilcontrolador.php?acao=procedimento.trabalhar&acao.origem=procedimento.controlar&acao,retorno=procediment. 13
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PROG.Nº Z22)25

Atenciosamente, 14
FOLHANº

Documento assinado eletronicamente por Cristina Puls, Secretária, em 20/10/2025, às 09:14, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, 8 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

2015.
      ê https://sei.jmogimirim.sp.gov.br/sei/controlador externo.php?

à acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0301691 e o  
Referência: Processo nº 001041.000020/2025-23 SEI nº 0301691

https://sei.mogimirim.sp.gov.br/seilcontrolador.php?acao=procedimento. trabalhar&acao,origem=procedimento.controlar&acao, retorno=procediment...
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FOLHAN. 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

DESPACHO Nº 2998/2025 PARECER JURÍDICO

Processo nº 001041.000020/2025-23
Interessado: Secretaria de Assistência Social

Ao

Gabinete do Prefeito

Trata-se de expediente encaminhado pela Secretaria Municipal de Assistência Social
solicitando providências para formalização da cessão de bens públicos à OSC EQUIPOTÊNCIA — Entidade
Filantrópica e Assistencial (CNPJ 54.673.611/0001-20), beneficiária de recursos oriundos de Emenda
Parlamentar Federal — GND4, vinculada à programação 353080520230006.

A aquisição dos bens foi realizada pelo Município de Mogi Mirim, conforme exigência da

Portaria MC nº 580/2020, e parte dos itens já foi entregue à entidade mediante Termos de Entrega. A cessão

definitiva, entretanto, depende de formalização jurídica adequada.

Nos termos do art. 29 da Portaria MC nº 580/2020, os bens adquiridos com recursos federais
—devem ser cedidos à entidade executora do serviço socioassistencial, mediante Acordo de Cooperação,

-onforme previsto na Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das OSCs).

Contudo, a Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim estabelece, em seu art. 114, 8 2º, que a

cessão de bens públicos a terceiros, ainda que para fins de interesse público, deve ser precedida de

aprovação legislativa.

Dessa forma, embora a cessão esteja amparada pela legislação federal e pela finalidade
pública do serviço prestado pela OSC, é imprescindível que o Município observe sua legislação orgânica,
promovendo a regularização por meio de projeto de lei específico.

Diante do exposto, manifesto-me favoravelmente à regularização da cessão dos bens
públicos à OSC Equipotência, nos termos do Marco Regulatório das OSCs e da Lei Orgânica Municipal,
mediante elaboração de Projeto de Lei autorizativo, a ser encaminhado à Câmara Municipal.

https;//sei.mogimirim.sp.gov.briseilcontrolador.php?acao=procedimento.trabalhar&acao. origem=procedimento.controlar&acao.retorno=procediment.... 112 





   
      

          
    

      
          

  
  

PROC

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FOLHANº

NUMERO DE INSCRIÇÃO À À DATA DE ABERTURA
ASSGTUDUNTSS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO|none
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EQUIPOTENCIAENTIDADE FILANTROPICAE ASSISTENCIAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

eres DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL.

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.50-3-02 -Atividadesde apoio à educação, exceto caixas escolares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - AssociaçãoPrivada

-SGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
| R NELSON VITAL DO PRADO 108 nd

GEP BARRODISTATO MUNICIPIO UF
13.807-534 JD HELENA MOGI MIRIM sp

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL

ATIVA 28/12/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃOESPECIAL

    
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/11/2025 às 13:54:26 (data e hora de Brasília). Página: 111
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FORMULÁRIO 7 — SIGTV

ENTIDADE SOCIOASSISTENCIALPRIVADA, SEM FINS LUCRATIVOS,
INTEGRANTE DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS

Prefeitura Muncipal de Mogi Mirim/ SP

Contatodo municípiopara informações e esclarecimento de dúvidas relativas à ProgramaçãoSIGTV:

Nome: Cintia Maria Zuliani Casaca Fantagussi E-mail: cintiafantagussi(Ogmail.com
DDD/Tel FIXO: (19) 3814 2190 DDD/Tel CELULAR: (19) 98156 1398

1. Nome da Entidade Socioassistencial: EQUIPOTÊNCIA ENTIDADE FILANTRÓPICA E ASSISTENCIAL

2. CNPJ Nº 54.673.611/0001-20

3. Endereço da Entidade Socioassistencial: Rua Nelson Vital do Prado, 108 — Jardim Helena — Mogi
Mirim/SP — Cep. 13.807-534

3. Informar a quantidade (n2) de pessoas que trabalham na Entidade, cujas atribuiçõestenham
relação direta com a oferta do(s) Serviço(s) do SUAS: 02

3. Informar os espaços/ambientes que são utilizados na entidade para a oferta de Serviço(s)
Socioassistencial(ais) do SUAS, indicando as respectivas quantidades                       

  

QUANTIDADE = PREENCHER COM

ESPAÇOS/AMBIENTES O Nº DE ESPAÇOS/AMBIENTES

(NÃO marque X)

Brinquedoteca 1

Quarto para cuidador o

Quarto para usuários 0

Sala de Atividades Individuais o

Sala de Convivência di

Sala de Coordenação E

Sala de Estar 0

Sala de Estudo 1

Sala de Refeição 1

Sala para Atividades Coletivas 1

Sala para Repouso Sh

Salão Multiuso 1

Outros (especificar):
Sala de biblioteca
Sala de música 1

Sala de oficina manual de

INFRAESTRUTURA BÁSICA INFRAESTRUTURA BÁSICA

Almoxarifado 2
Área de serviço/lavanderia ã.

Banheiro (feminino) 3

Banheiro (masculino) 3
Banheiro adaptado (feminino) o  
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FOLHA Nº

g o
Assistência Social “ MOGI MIRIM 

ASSUNTO: Orientações quanto a aquisição de bens permanentes 

Ofício: 062/2025

Excelentíssimo Senhor,

Considerando que em 07 de Julho de 2023 o Fundo Nacional de Assistência

Social repassou a Emenda Parlamentar registrada com a Programação nº

353080520230006 ao Fundo Municipal de Assistência Social de Mogi Mirim, CNPJ:

14.209.361/0001-57,no valor total de R$ 342.133,00, Nota de Empenho nº 403338,

OB 804764,

Considerando que deste valor total, o valor de R$ 162.133,00, seria para

aquisição de bens permanentes, tendo como Unidade Socioassistencial Beneficiaria

a OSC Equipotência Entidade Filantrópica e Assistencial.

Considerando que no ato da indicação a OSC indicou os itens abaixo

relacionados:

o Namedo Item *QuantidadeVinculada

Carxade Fanfarra 5Surdo o o o o

Pandeiro o o 10

Veiculo Básico sem a

   bilidade . f

Tatame 10

 
AparelhodeAr Condicr  Lavadora de Alia F     Me:

Estante

Ra
  Parede 

Considerando que em 2023 os orçamentos foram realizados pela OSC e os

mesmos foram feitos via internet; 





PROC. Nº 202/25
FOLHA Nº ze Se

Ministério da Cidadania - MC .
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 308796.1371292/2025

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: LUCIMARA DOS SANTOS MENDES DE OLIVEIRA
*“mE-mail: **"eectanaentrta meets

CPF: ***.437.978-**

DADOS DO REPRESENTADO

Razão Social: Fundo Municipal de Assistência Social de Mogi MirimE-mail“*estteesaO)ceia um

CNPJ: 14.209.361/0001-57

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 308796.1371292/2025
Tipo da Solicitação: Protocolar documentos-Ministériodo Desenvolvimento e Assistência Social, Família
e Combate a Fome
Informações Complementares:Orientações quanto a aquisiçãode itens indicados através de emenda
Parlamentar.
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: Não há
Data e Hora de Encaminhamento: 03/06/2025 às 13:49

DOCUMENTAÇÃOPRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento Aquisição de itens insufientes Equipotencia.pdf

   
DOCUMENTAÇÃOCOMPLEMENTAR(Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Não há Não há

  
 

   
Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientaçõespara o acompanhamento.

O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https:/lwww.gov.briprotocolodigital) 



PROG.Nº 222/23

TERMO DE RESPONSABILIDADE!O!MAN2     desta relação.pet e a

alteraçãoque poasa Sofrer com os mesmos
14 e 96 da lei 4320/64.

  
Centro Custo:

Local

Descrição:

Chapa:
Fornecedor
Doc Compra:
Conta:

32101 - ADMINISTRAÇÃODA ASSISTÊNCIASOCIAL

SAS ADM -LOCALI

414338 - 00
CONDICIONADORDE AR E

ARRIER
CLO QUENTE E FRIO     

Data Aquisição: 07/04/2025 Data In de Depr. 07/0

mm Data Incoporação: 7
E

1 Nr. Processo: 2024

2311.0000- 23110198 - MAQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIV

  
  
  010Tx Depreciação:

Valor Original
Valor Residual:  

   Qualificador: — CONDICIONADORD Saldo:

Marca CARRIER Modeto; Serie:

Lls
WE ly A | ROC,

t UAa u

01051-Cristina Buls Total de bens: 1

MogiMinm, — segunda-faica 7 de abril de Page toi t  



  
Centro Custo:

Local

Item - sub Item

Descrição:

Chapa:
Fornecedor:

Doc Compra:
Conta:

Qualificador:
Marca,

PROC. Nº, das
TERMO DE RESPONSABILIDADE"ClHAN 2%

18 ciente e responsavel pelos bens constantes desta relação, pelos quais devo zelar e
am responsável pelo pairimônioqualqueralteração que possa ocarrer com as mesmos.

Nos termos da Art 04e 96 dia ler 4320/64

 Deciaro:
comuni

     

SAS - EQUIPOTÊNCIA

CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTOCOMPOSTO POR UMA MESA E DOIS BANCOSCOR |414451 -00
TO POR UMA MESA E DOIS BANCOS COR BRANCO COM BASE COR PRETACONJUNTO REFEITORIO ADULTO CO!

MARCAACHEI MÓVEIS
   07574 Data Aquisição: 21/05/2025 Data In. de Depr.: 21/05/2025 Tx. Depreciação: 0.10

34303
010236 -1 Nr. Processo: 2074050096 Data Incoporação:21 Valor Original: R$524.00
2311.0000 - 2311.0303 - MOBILIÁRIO EM GERAL Valor Residual:  R$5240

CONJUNTO PARA REFEITÓRIO Saldo
ACHEI MOVEIS Modelo: Série: 

item - sub Item

Descrição:

Chapa:
Fomecedor
Dot Compra:
Conta
Qualificador:
Marca

CONJUNTO REFEITORIO ADULTOCOMPOSTO POR UMA MESA E DOIS BANCOS COR |414450 - 00
BANCOS COR BRANCO COM BASE COR PRETACONJUNTO REFEITORIO ADULTO COMPOSTO POR UMA MESA E E

MARCAAC

      
071575 é 21/05/2025 Data in. de Depr: 21:05/2 Tx. Depreciação: 0.10

sa3n3
D10236-1 Nr. Processo:  20124/080096 Data Incoporação: 2/05/2025 valor Original: R$ 824,00

+ 0000 - 2311.0303 - MOBILIÁRIOEM GERAL Valor Residual. R$8240
CONJUNTO PARA REFEITÓRIO Saldo:

ACHEI MOVEIS Modelo. Sério: 
Hem - sub em
Descrição.

Chapa:
Fomecedor
Doc Compra:
Conta
Qualificador:
Marca:

CONJUNTO REFEITORIO ADULTO COMPOSTO POR UMA MESA E DOIS BANCOS COR |

ORIO ADULTO COMPOSTO POR UMA MESA E DOIS BANCOS COR BRANCO COM BASE COR PRETA
EIS

414449 - 00
CONJUNTO RE
MARCA ACHEI b   

      orIs76 Data Aquisição: 2 Data In, de Depr: 21/05 Tx. Depreciação: 010
34303

Nr. Processo: 2024090096 Data Incoporação: 21/05/2025 Valor Original: R$ 82400
2311. 0000 - 2311,0303- MOBILIÁRIO EM GERAL Valor Residual: R$8240
CONJUNTO PARA REFEITORIO Saldo:

ACHEI MOVEIS Modelo. Série: 
  

     
   

 

fem - sub tem. 414448 - 00 CONJUNTO REFEITORIO ADULTO COMPOSTO POR UMA MESA E DOIS BANCOS COR |

Descrição CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO COMPOSTO POR UMA MESA E DOIS BANCOS COR BRANCO COM BASE COR PRETA
MARCA ACHEI MÓVEIS

Chapa 07577 Data Aquisição: 21/05/21 Data In. de Depr.: 21/05/2025 Tx. Depreciação: 0,10

Fornecedor: 34303
Doc Compra Nr Processo: 2024090046 Data Incoporação:21/05/2025 Valor Original: R$ 824.00

Conta 2311.0303- MOBILIÁRIO EM GERAL Valor Residual: R$82.40
Qualificador A REFEITÓRIO Saido:

Marca CHEI MOVEIS Modelo Série:

item -sub tem: 414447 -00 CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO COMPOSTO POR UMA MESA E DOIS BANCOS COR |

Descrição. CONJUNTO REFEITORIO ADULTO COMPOSTO POR UMA MESA E DOIS BANCOS COR BRANCO COM BASE COR PRETA
MARCA ACHEI MÓVEIS

Chapa; Data Aquisição: 27 DataIn.de Depr.: 21/05/2025 Tx. Depreciação: 0.10
Fornecedor
Doc Compra: 1 Nr. Processo: 2024090096 Data Incoporação: 21/05/2025 Valor Original: R$ 824,00

Conta: 2311.0000 - 2311.0303 - MOBILIÁRIO EM GERAL Valor Residual: R$52.40
Qualificador: CONJUNTO PARA REFEITORIO Saldo:

Marca ACHEI MOVEIS Modelo: Sério: 
Item - sub Item

Descrição:

Chapa:
Fornecedor

Mogi tairim

CONJUNTO REFEITORIO ADULTO COMPOSTO POR UMA MESA E DOIS BANCOS COR |

RIO ADULTO COMPOSTO POR UMA MESA E DOIS BANCOS COR BRANCO COM BASE COR PRETA
414446 - 00
CONJUNTO REFEIT
MARCA ACHEI MÓVI

   

2uosia 21/05/2025 Tx. Depreciação: 0.10 orisra Data Aquisição: Data in, de Depr.   





-

   Centro Custo:

Loral

item - sub Item:

Descrição

Chapa:

Fornecedor

Dec Compra:
conta
Qualificador:
Merca 
item- sub Item:

Descrição:

Chapa:
Farnecedor:

Dec Compra:
Conta;
Qualificador:
Merca

tem -sub tem:
Descrição:

Chapa
Fornecedor.
Dec Compra:
Conta:

Qualificador:

Merco:
ftem - sub Item:

Descrição:

Chapa:
Fornecedor

Doc Compra:
Conta:
Qualificador

Merc, 
fem - sub Item:

Descrição

+ Chapa:

Fornecedor:
Dec Compra:
Conta
Qualificador
Merca 
nem- sub Item:
Descrição:

Chepa:

Fornecedor:

qa Mirim

SAS - EQUIPOTÊNC à

414668 - CO

ESTANTE EM AÇO E

aua25

090035- + Nt

311.900- 234

ESTANTE
FATTO

  

414667 - 00
ESTANTE EM AS

073 2 E
DOGo3s + nr

2311.0000- 2311
ESTANTE
FATTO

  

414666 - 00
ESTANTE EM 4  
25825
oocoas
2311.0000
ESTANTE

  
 TIO

414661 - 00
ARMARIO ALT

CM COR CINZA MASC 
2311.0009- 23714 53

ARMÁRIO
FATTO

414662 - 00
ARMÁRIO ALTI
CM COR CINZA

  
071724
36825

000035 -1
2311.0000 -23+

ARMÁRIO
FATTO

414663 - 00
ARMÁRIO at
CM COR CIN

 

 
  

or1725 Do

25 
sexta-feira, 27 de

  PROC. Nº 222/25

ONSABILIDADE "HAN 23—

devo zelar e  
da ley 4320/84

EIFAS CHAPA 22 COR CINZA PADRÃO MARCA F 
Tx. Depreciação: | 

7/06/2025 Valor Original
Valor Residual
Saldo
Sórie

  
E AS CHAPA 22 COR CINZA PADRÃOMARCA F 
   6/2025 Tx Depreciação: 00

2025 valor Original: R$2
Valor Residual  f$:
Saldo:
Serie   

As puta 22 COR CINZA PADRÃOMARCA F  
Tx Depreciação: 1 Valor Original
Valor Residual
Saido
Serie

02 PORTAS DE ABRIR E CHAVE COM 04 PRA
M di PRATELEIRAS MEDIDAS +98X090x040

     
 Tx Depreciação: 010

Valor Original
Valor Residual
Saldo:
Serie:

  
om 2 PORTAS DE ABRIR E CHAVE COM 04 pra

» PRATELEIRAS MEDIDAS 198x0º   26:2025 Tx. Depreciação: 030

j6:2025 Valor Original s 560.00

Valor Residual:
Saldo
Série:  

OM UZ PORTAS DE ABRIR E CHAVE COM 04 PRA
VE COM 64 PRATELEIRAS MEDIDAS 198X080x040)  

n6:2025 Tx. Depreciação: 00

 Page 1 





 
Centro Custo: 32101-ADMINISTRA    

 

  
 

      
 

Local SAS - EQUIPOTÊNC 4

“Descrição: CADEIRAFIXA REV

Chapa 5

Formecador:
Dee Compra sr

Conta
Qualificador. CADEIRA FIXA

Mercas RHODES

nem -sub Item: 414594 - LO

Descrição: CADEIRAFIXA Ret

Chapa: oras o

Formecedor; 55825
Dec Compra:  000035-1 Nr

Conta 11.0000- 23
Qualificador: CADEIRAFIXA

RHODES

tem - sub tem: 414596 - 00
Descrição: CADEIRA FIXA q5

apa: ortraa õ

Formecedor Sos
Dec Compra: ong0as - nt

2341 0000

CADEIRAFIXA

RHODES

item -sub tem: 414597 - LO

Descrição: CADEIRAFIXA 3:

Chapa: art7as pe

Fornecedor: 35825

Doc Compra:  D00045-1 Ne

Conta: 23110000

Quatificador: — CADEIRA 
RHODES  

sub tem: 414598 - 00 
   

 

Descrição: CADEIRAFIXA RE

Ch 1735 Da

Fornecedor

Dec Compra:  ono0as- + Nr

Conta: 23110000- 23

Qualificador: CADEIRA FIXA
ris  a: RHODES 

item - sub tem: 414599 - DO  
 

Descrição: CADEIRAFIXA

Chapa: ort7a6 B

Fornecedor. 5825
Dec Compra: 000035 -1 ne

Conta: 2311.0000 3 
Mogi Mitim sexta-feira 2º de

 

PROC.Nº 222/27
FOLHANO 24

a relação. pelos quais devo zeiar é
à ocorrer com as mesmos

  
 R PRETO MARCA RHODES  Tx. Depreciação:  6 Valor Original RSS

Valor Residual RS 11

Saldo
Serie:

O ESTOFADA ASSENTO E ENCOSTO PÉ PALITO
É PALITO COR PRETO MARCA RHODES

Tx. Depreciação: 0,

Valor Original 19

Valor Residual: RS 1190

Saldo:

    Tx. Depreciação:

6/2025 Valor Original: RStIS0
Valor Residual: R$ 179

Saldo
Série

TOFADA ASSENTO E ENCOSTO PÉ PALITO +

PALITO COR PRETO MARCA RHODES
   

 162025 Tx Depreciação: 017

5/2025 Valor Original: ao
Valor Residual 30

Saldo
serie

O ESTOFADA ASSENTO E ENCOSTO PÉ PALITO 1

 
PÉ PALITO COR PRETO MARCA RHODES

06/2025 Tx Depreciação: 01

j6-2025 Valor Original. RS SON

Valor Residual: R$ 1190

Saldo
Série

10 ESTOFADA ASSENTO E ENCOSTO PE PALITO + PÉ PALITO R PRETOMARCA RHODES

0812025 Ta. Depreciação: 0.10

08/2026 25 118.0)  
Valor Residual: RS 1190

Page 3  





    
Centro Custo: 32101 - ADMINISTRSC  Local SAS - EQUIPOTÊNC 4

Chapa arrasa D

Formecedor:

Doc Compra: nr

Centa:
aQualificador: CADEIRAFIXA

Merca: RHODES

tem - sub tem: 414606 - 00  
 

  

Descrição: CADEIRAFIXA RE

na õ

Fornecedor:
Dec Compra: ur

Conta: 2391.0009- 23
Qualificador: — CADEIRAFIXA
Meca, RHODES

em - sub tem: 414607 - 00

Descrição: CADEIRAFIXA RE

Chapa priTas Da
Forsecedor: 20825

Dee Compra: 000025- nr

Conta: 2311.0000. 23
Qualificador: CADEIRAFIXA

Merca: RHODES 
item - sub ltem: 414608 - 00

Descrição CADEIRAFIXA nt

Chapa.

Formucodor:  astt.0006 «23

Qualificador CADEIRAFixa
Marca: RHODES  
trem-sub tem: 414609 - 00

Descrição: CADEIRAFIXA a

Chapa: or7a6 o

Fornecedor 35825
Dec Compra: CO0035-* N

Conta 2311.0000- 23
Qualificador: CADEIRAFIXA RHODES

item - sub tem: 414610 - 00

  
Descrição: CADEIRAFIXA RE

Chapa o7i7aT B

Fornecedor. 36825

Dec Compra: 000035- x

Conta: 2311.0000- 23 
Qualificador:— CADEIRA FIXA

RHODES   
MegMom sexta-feira 27 ce

 

PROC. Nº 222/27
FOLHANS 2

 
+ a eração que poss:

ion 4320/84

àrelação, pelos quais
orrer com os mesmos
    Tx. Depreciação: 01

2025 Valor Original: RS 1400
Valor Residual: R$11.29
Saldo.

  
O ESTOFADA ASSENTO E ENCOSTO PÉ PALITO |

ALITO COR PRETO MARCA RHODES  Tx. Depreciação: 0,70

16/2025 Valor Original RS tISO
Valor Residual R$ 11,90

Saldo
erie:

STOFADA ASSENTO E ENCOSTO PÉ PALITO '

PALITO COR PRETO MARÇA RHODES

 
    Tx. Depreciação. 000

1612025 Valor Original:
Valor Residual:
Saído
Serie

 
O ESTOFADA ASSENTO E ENCOSTO PE PALITO

E MARCA RHODES  
Tx. Depreciação: 0/0 Valor Original: R$1159
Valor Residual: R$ 7190
Saldo
série    PALITO COR PRETO MARCA RHODES

36/2025, Tx Depreciação: (

  15/2025 Valor Original 19.00

Valor Residual. R$11.90

Saldo
Série:   

10 ESTOFADA ASSENTOE ENCOSTO PÉ PALITO :

JALITO COR PRETO MARCA RHODES 
Tx Depreciação: O  36/7025 Valor Original: R$
Vaior Residual: R$ ++

Saldo
Serie





 
Qualificador
Mi 
[o ição:

Ghapa:
Fornecedor
Doc Compra:
Conta
Qualificador
Mecca:

Descrição.

Chapa
Fornecedor
Dec Compra:
Conta.

Qualificador:
Meccai  
Descrição apa!

Fornecedor

Dec Compra:
Conta:
Quanticador: 
Nem- sub Ito)

Descrição:

 

   apa

necador
Dec Compra:
Conta:
aQuatificador.

Merça

Descrição:

Chapa: mecedor
Dec Compra:
Conta:

icador 

 
32401 - ADMINISTR e 

SAS - EQUIPOTÉNC 4

2311.0000- 23
CADEIRAFIXA

RHODES

414617 - 00
CADEIRAFIXA 

825
009035 -1 Nr

2317.0000 - 2311

CADEIRAFixa
RHODES

414618 - 00
CADEIRA FIXA R

 

 
000035- 4 wir

2311.0000 23

CADEIRA FIXA
RHODES

  

414620 - 00
CADEIRA FIXA Rº

o” 56

a6825

onooas- 1 nr
2311.9000. 2311

CADEIRAFIxa
RHODES  
414621 -C0
CADFIRA FIXA

   
000035 - mr

2311.0000
CADEIRA FIXA

RHODES,

414622 - 00
CADEIRA FIXA nt 
000035

2311.0000- 231
CADEIRAFIXA

RHODES

 

414623 - 00

CADEIRAFixa nº

sexta-feira 2 

 

PROG.Nº 222/25

:SPONSABILIDADE FOHANZe  s quais Bev
«a ocorrer com as mesmos
   

ValorResidual RS 190
Saldo:

Serie

ESTOFADA ASSENTO E ENCOSTO PÉ PALITO +

TO COR PRETO MARCA RHODES
  

dh/202: Tx. Depreciação: 0.1

e: 27108202! Vator Original: R$ 0190

Vator Residual: R$ 119
Saldo
Série TOFADA ASSENTO E ENCOSTO PÉ PALITO |

PALITO COR PRETO MARCA RHODES 
672025 Tx Depreciação: 0 Valor Original

Valor Resídual. R$ 1130

Saido
Série

TOFADAASSENTO E ENCOSTO PÉ PALITO '

PALITO COR PRETO MARCA RHODES

  OE

Tx, Depreciação: 1º Valor Original: RS ta
Valor Resídual: RS 11%

Saldo
Série

TOFADA ASSENTO E ENCOSTO PE PALITO |

ETO MARCA RHODES    

 Tx. Depreciação: 01 Valor Original
Vator Residual
Saldo.
Series

O) ESTOFADAASSENTO E ENCOSTO PE PALITO +

PE PALITO COR PRETO MARCA RHODES

   
6/2025 Tx. Depreciação ValorOriginal. as 10

Valor Residual: R$)
Saldo
serie:

TOFADAASSENTO E ENCOSTO PE PALITO +

PÉ paLITO COR PRETO MARCA RHODES
   

 rage 7 





  Les

Local crição:

Chapa:
Fornecedor
Doc Compra:
Centa:
Quatificador:
Merca:

Item - sub Item:

Descrição:

Chapa:
Fornecedor.
Dec Compra:
Centa
Qvalificador:
Merca:

 

Descrição

 
tapa:

Formecedor:

Dec Compra:
Centa:

Qualificador
Merca:

 

Descrição:

Chapa
Fornecedor:

Dec Compra:
Conta
Qualificador
Merca:

Descrição:

Chapa:
Fornecedor
Dec Compra:
Conta:

Qualificador
Ma 
Item - sub item:

Descrição:

 apa:
Fornecedor:

Dec Compra: 

  
32101 - ADMINISTR

SAS - EQUIPOTÊNC 4

: 414624 - 00
CADEIRA FIXA

071765 Ou

ag82s
000025 -1 vr

2311.0000- 23
CADEIRAFIXA
RHODES

: 414595 - 00
CADEIRAFIXA 45

or1766
aaB2s
Dogoas - 1 Ne

2377 0000-234
CADEIRAFIXA

RHODES

414630- 00
CADEIR;

  
orirer Da

36825

ouno3s- 1 nr

2311.0000 23

CADEIRA FIXA

RHODES

414631 -00
GADEIRA FIXA RE 
34825
000035 -1 xr 
RHODES 
414632 -00
CADEIRAFIXA

  5-1 vr

oo0u
CADEIRA FI

RHODES

    
414633 - 00
CADEIRAFIXA as

ori De

6825

000035

  
sexta-feira 27 de

PROC. Nº 222/25mm,
FOLHANO2%

2ONSABILIDADE 
» relação, pelos quais devo zejar »

e possa ecorrer com as mesmos    
 STOFADA ASSENTO E ENCOSTO PÉ PALITO |

PALITO COR PRETO MARCA RHODE     

=7iá2025 Tx Depreciação: 01 Valor Original:
Valor Residual:
Saldo:
Série

 
TOFADA ASSENTO E ENCOSTO PÉ PALITO

E PALITOCOR PRETO MARCA RHC

    Tx Depreciação 010  Valor Original é

valor Residual BS

Satdo:
Séria

  
 

TOFADA ASSENTO E ENCOSTO PÉ PALITO +

PALITO COR PRETO MARCA RHODES

      
28/2025 Tx. Depreciação: 01

62025 Valor Original. RSTI90
Valor Residual: R$ 1120

Saldo
Série

=C'DO ESTOFADA ASSENTO E ENCOSTO PÉ PALITO +

R PRETO MARCA RHODES. 
Tx. Depreciação. 017  ação e12 125 Valor Original: R$

Valor Residual: RS1
Saldo
Serie: 

O ESTOFADA ASSENTO E ENCOSTO PÉ PALITO |

== PALITO COR PRETO MARCA RHODES Tx. Depreciação (1 36/2025 Valor Original 15,00

Valor Residual R$ 1190

Saido
Série: R PRETO MARCA RH Tx Depreciação: 0) 1

16/2025 Valor Original: RS 11400

Page So0t15 





pROG.Nº222/2357|
ONSABILIDADE roman. 28  

 
'a *elação, pelos quais devo zela

ossa ocnrer com os mesmos
    o da lei 42006 

Centro Gusto. 32101 - ADMINISTR al SAS - EQuIPO TÊNC +       Chapa 62 Tx. Depreciação: 0/0

Fornecedor
Des Compra: nt 62025 Valor Original: RS 190
Conta: Valor Residual: R$ 190
Qualificador: CADEIRAFIX: Saldo:

Merca RHODES serie

 

   
    
 

 
   
   
  
   

  
 

 

nem - sub tem: 414640 -00
Descrição: CADEIRAFIXA RI ES PALITO COR PRETO MARCA RHODES

Chapa: 071778 Tx. Depreciação: à

Fornecedor:
Dec Compra: Nr z Valor Original
Conta: Valor Residual: 11:80

Qualificador: Saldo:
Merca Séri

nem -sub Item: 414641 -C0 STOFADA ASSENTO E ENCOSTO PÉ PALITO+
Descrição: CADEIRAFIXA RF) PALITO COR PRETO MARCA RHODES

Chapa: 077 > Tx Depreciação: O!

Fornecedor: 35825
Des Compra: OvOOIS - 1 Nr Valor Original 16,00

il 231 23 Valor Residual e
Qu shiticador: CADEIRAFIXA Saido

RHODES Série: o
fem -sub ltom: 414642 -00 STOFADA ASSENTO E ENCOSTO PÉ PALITO'

Descrição: CADEIRAFIXA a PE PALITO COR PRETO MARCA RHODES

Chapa: o71780 Da Tx. Depreciação: 01
Fornecedor:
Doc Compra: as 1 Nr 16/2025 Valor Original:
Conta: 2311.0005 - 23 vator Residual: R$ /150)

Qualificador: CADEIRA FIXA Saldo:
Series

Merca RHODES   
item -sub tem: 414643 - 00
Descrição: CADEIRAFIXA at

Chapa:  Fomeçedor.
Dec Compra: 0000   

 PALITO€ Tx. Depreciação.  
Valor Original  conta: 2211 2a Valor Residuai:

Qualificador: — CADEIRA FIXA Saldo
Merca: RHODES Série:

ltem -sub item: 414644 - 00      
    

 
 

Descrição: CADEIRAFIXA RE SOR PRETO MARCA RHODES

Chupa: a 2i062025 Tx. Depreciação 010

Fornecedor:
Dec Compra: ni mB/2025 valor Original: R$ 11500

Conta: 23110 Valor Residual: R$11.90
Qualificador: CADEIRAFixa Saldo
Merca. Serie:

Page 110115Meg, sexta-feira 2/ de jun 





 

Centro Custo:

al 

“Conta
Qualificador:
Merca

item - sub fte

Descrição:

 

Chapa:
Fornecedor:
Doc Compra:
Conta:
Qualiticador

Merca:
nem -suh kem:

Descrição:

Chapa
Fornecedor
Dec Compra:
Conta:
Qualificador:

Merca:

Mem- sub Item:
Descrição:

Chapa:
Fornecador:

Doc Comp
Conta:
Qualificador:
Marca

 

fem-sub Item:
Descrição:

 

Chapa
Fornecedor

Dec Compra:
Genta:

Qualiticador
Merca:

ltem - sub Item:

Descrição:

Chapa:
Fornecedor
Dec Compra:
Centa
Qualificador:
Me  a

ntem -sub Rem

Descrição:

Mei Mirim.

   
32101 - ADMINISTR 
SAS - EQUIPOTÊNC +

2311 0006- 231

CADEIRA FIXA

RHODES  
CADEIRAFIXA so E

orires dai 36/2025
a6825

Do90as-1 Nr Pros jo

2311.0000- 23410307

CADEIRAFIXA
RHODES

414652 - 00
CADEIRAFIXA

 
 

oras 2a crmeradas
36825  

  
onooas “ oração: 27/06:2025

2311.0009 -231

CADEIRA Fixa
RHODES 
414653 - 00
CADEIRA FIXA RE  LITO 

  2311.0000
CADEIRA FIXA

RHODES  414654 - 00

CADEIRAFIXA  orar B e

36825  
 2311.0090- 231

CADEIRAFIXA

RHODES

   414655 - 00 c

CADEIRAFIXA 2iEy

otra? O:  1 nt ore 6

oooo- 231

 
24
CADEIRAFixa
RHODES

414656 - 00

CADEIRA FIXA REV

sexta-feira, 27 de ju 

PROG NE 20212
28 

Valor Residual:
Saido
serie

RE tio

Tx Depreciação. 010

valor Original
Valor Residual:
Saldo

 
R$ 2190 

Tx Depreciação: (1

 Valor Original: RS 1190

Valor Residual: R$11,30
Saldo:
Sér   
Tx. Depreciação: Ut

Valor Original: ES 1190

Valor Residual:
Saldo
Serie:

R$ 1190

Tx. Depreciação: O 10

Valor Originaf
Valor Residual
saido
Série:

 
Tx Depreciação

Valor Original:
Valor Residual
Satdo.

  
  





PROC.Nº 222/25”

 FOLHAN? 30ant TERMO DE RESPONSABILIDADE a
1 hoSiggu,Ea dita Pa Declaro-me ciente e responsável pelos bens constantes desta relação, pelos quais devo zelar e

comunicar ao responsável pelo patrimônio qualquer alteração que possa ocorrer com os mesmos.
Nos termos do Art 94 e 96 da lei 4320/64

  
Centro Custo: 32101 - ADMINISTRAÇÃODA ASSISTÊNCIASOCIAL 

   
 

Local: S.A.S. - GER.DE ASSISTÊNCIASOCIAL

Item - sub item: 414070 - 00 MESA SEXTAVADACOR CINZA CRISTAL MARCA MADU 120X120X75-CR-CR-CR
Descrição: MESA SEXTAVADA COR CINZA CRISTAL MARCA MADU 120X120X75-CR-CR-CR

Chapa: 071240 Data Aquisição: 13/03/2025 Data In. de Depr.: 13/03/2025 Tx. Depreciação: 0,10

Fornecedor: 36406

Doc Compra:  000849-1 Nr. Processo: — 2024/090096 Data Incoporação: 13/03/2025 Valor Original: R$480.00
Conta: 2311.0000 - 2311.0303 - MOBILIÁRIO EM GERAL Valor Residual: R$48.00

Qualificador: — MESA Saldo:

Marca: MADU Modelo: Série:

item - sub ltem: 414071 -00 MESA SEXTAVADACOR CINZA CRISTAL MARCA MADU 120X120X75-CR-CR-CR
Descrição: MESA SEXTAVADA COR CINZA CRISTAL MARCA MADU 120X120X75-CR-CR-CR

Chapa: 071241 Data Aquisição: 13/03/2025 Data In. de Dep 3/2025 Tx. Depreciação: 010
Fornecedor: 36406

Doc Compra:  o0oBas.1 Nr. Processo: — 2024/090096 Data Incoporação: 13/03/2025 Valor Original: R$480.00
Conta: 2311.0000 - 2311.0303 - MOBILIÁRIO EM GERAL Valor Residual: R$48.00

Qualificador: — MESA Saldo:

Marca: MADU Modelo: Série:

item - sub item: 414072 - 00 MESA SEXTAVADA COR CINZA CRISTAL MARCA MADU 120X120X75-CR-CR-CR
Descrição: MESA SEXTAVADA COR CINZA CRISTAL MARCA MADU 120X120X75-CR-CR-CR

Chapa: 071242 Data Aquisição: 13/03/2025 Data In. de Depr.: 13/03/2025 Tx. Depreciação: 0,10
Fornecedor: 36406

Doc Compra: — 000849-1 Nr. Processo: 2024/090096 Data Incoporação: 13/03/2025 Valor Original: R$480.00
Conta: 2311.0000 - 2341.0303 - MOBILIÁRIO EM GERAL Valor Residual: R$48.00
Quatificador: MESA Saldo:

Marca MADU Modelo: Série: 
 

08139 - CINTIA MARIA ZULIÂNI CASACA FANTAGUSSI Total de bens: 3 
 MogiMirim. sexta a. 14 de março de 2025 Page toft 





PROG.Nº 222/25"

TERMO DE RESPONSABILIDADE FOLHANS35
Declaro-meciente e responsávelpelos bens constantesdesta relação. pelos quais devozelar e

comunicarao responsávelpelo patrimônioqualquer alteraçãoque possa ucorrer com os mesmos.
Nos termos do Art, 94 e 96 da lei 4320/64 

Centro Custo: 32101 - ADMINISTRAÇÃODA ASSISTÊNCIASOCIAL

Local S.A.S. ADM - LOCAL1

 
08139-CINTIA MARIA ZULIANICASACAFANTAGUSSI Total de bens: 

MogiMirim. quarta-feira, 12 de fevereirode 2025 Page 20t2





    
TERMO DE RESPONSABILIDADE

 
FOLHA Nº

Declaro-me ciente e responsável pelos bens constantes desta relação. pelos quais devo zelar eE comunicar ao responsável pelo patrimônio qualqueralteração que possa ocorrer com os mesmos.
Nos termos do Art 94 e 96 da lei 4320/64.   

Centro Custo: 32101 - ADMINISTRAÇÃODAASSISTÊNCIASOCIAL   
Local: S.A.S. ADM - LOCAL1  

 
Í - Chistina Puls Total de bens: 4

4 Na bao À

|

  
MogiMirim, — segunda-feira, 24 de março de 2025 





 
Centro Custo:

Local:

“PROC.Nº 2e2 RS.
FOLHANº 33
  

TERMO DE RESPONSABILIDADE

os bens constantes desta relação, pelos quais devo zelar e
uainuer alteração que possa ocorrer com os mesmos.

o Art. 94 e 96 da lei 4320/64.

    
32101-ADMINISTRAÇÃODA ASSISTÊNCIA SOCIAL

sas-EQUIPOTÊNCIA
414484 - 00 VEÍCULO AUTOMOTOR!FIAT CRONOS DRIVE 1.3 ATT ALCOOLIGASOLINA COR BRANCC

GASOLINA COR BRANCO CHASSI 8AP359AFVTUAS4E00        
 
Descrição: VEÍCULO AUTOMOTOR FAT ALO

PLACA TIU5.28 2025/2026

Chapa: 071613 Data Aquisição. 15052025 Data in. de Depr.: 16/06/2025 Tx. Depreciação: 0,20

Fornecedor: 36909

Doc Compra: 000551 -1 Nr. Processo Data Incoporação: 16/08/2025 Valor Origin R$ 101.000,00

Conta: 2311.0000 - 2311.0501 - VEÍCULO: Valor Residual: R$ 10.100.00

Qualificador: VEÍCULOS DIVERSOS Saldo:
Marca: FIATICRONOS DRIVE 1.3 MEC Modeio. Série:

01051 - Cristina Puls Total de bens: 1 
Mogi Mirim, segunda-feira, 16 de junho de Page 1 0t2 

er pelógee- 



IS) FEDERATIVA DO BRASILDENSAa PEER 
CERTIFICADO DE REGISTRO ELICENCIAMENTODEVEÍCULO-DIGITAL cATEGaRA PROG:: DD) 22/25

OFICIAL Wear
CODISORENAAM My FOLHA Nº, 3

            
     01438880534 POTENCIACILIN | PesaRitorasE

PLACA 107cv/1332 1.58
TIU5J28 ExOse 463579159174003 1.78 2

E RIA o

NãO APLICAVEL
254382400724 NOME

MUNICIPIO DE MOGI MORIM

| cer vens

45.332.095/0001-89
“CÓDISO DE SEGURANCADO CIA [ar LOCAL

07589183690 | aee MOGI-MIRIM SP  MARCA/MODELO 1 VER: assinam

DADOSDO SEGURO DPVAT  
I/FIAT CRONOS DRIVE1.3AT|

me car tanir DATA DE QUITAÇÃO 
PASSAGEIRO AUTOMOVEL

PLACA ANTERIOR/ UF chassi
custo bo
BILHETE (AS)     

cesemesjer |GaPOS9nTVrVASABOO ;
IGATORIOAO. | wnLor bo Noris) vaLol  COR PREDOMINANTE OTAL ASER PAGC    

       3 NACIONAL

TRÂNSITO(R$)
BRANCA ALCOOL/GASOLINA * * *
DicumertoEmitidopor DETRANSP 2F2EERZASOFEENG2S6DSFHEZC20FNEIOSoco alem 13/0/2025as06:41 46

OBSERVAÇÕESDO VEÍCULO — — INFORMAÇÕESDO SEGURO DPVAT 
|

SEM OBSERVAÇÕES

[MENSAGENSSENATRAN— —

 
Na Carteira Digital de Trânsito«CD você tem acesso o CRLV, CNH é |

ainda ganha descontode 404% nas infrações, além de muitos aros |

|

|

serviços de trânsito, sem nenhum custo!

Leia o QR Code e baixe agora.  [EEE | 



Secretaria de“MOGI MIRIM AssistênciaSocial 
PROG. Nº 222/25

o 5
TERMO DE ENTREGA, GUARDA E RESPONSABILIDADE PROVISÓRIO FOLHAM ção

O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
45.332.095/0001-89,com sede administrativa na Rua Dr. José Alves, nº 129, Centro, neste ato representada
pela Secretária de Assistência Social CRISTINA PULS, através do presente, entrega dos bens a seguir
discriminadospara a OSC EQUIPOTÊNCIAENTIDADE FILANTRÓPICA E ASSISTENCIAL, associação civil,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
54.673.611/0001-20,neste ato representada pela sua PresidenteAline Aparecida Rocha ou a quem esta assim
designar para o recebimento do bem móvel.

Cláusula primeira — Do objetivo

O presente termo tem por objetivo a permissão de uso provisório, dos bens elencados abaixo, adquiridos com
recursos provenientes de Emenda Parlamentar Federal - GND4 (programação353080520230006), conforme
Portaria MDS 580/20, que adquirido pelo Município, via licitação pública, não possui espaço suficiente para
guardá-lo, até que o termo de permissão definitivo possa ser expedido, posteriormentea lei autorizativa:       Número BP Descrição

71574 CONJUNTO REFEITÓRIO

71575 CONJUNTO REFEITÓRIO

71576 CONJUNTO REFEITÓRIO

71577 CONJUNTO REFEITÓRIO

71578 CONJUNTO REFEITÓRIO

71579 CONJUNTO REFEITÓRIO
    
Cláusula segunda — Da responsabilidade

A OSC EQUIPOTÊNCIA ENTIDADE FILANTRÓPICA E ASSISTENCIAL, a partir do recebimento do bem,
assume todas as obrigações e/ou responsabilidadesque possam advir do uso desses itens, que deverão ser
utilizados no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes, executado
por esta organização.

Cláusula terceira — Das condições do veículo

A OSC EQUIPOTÊNCIAENTIDADE FILANTRÓPICA E ASSISTENCIAL, neste ato declara ter inspecionado
os itens recebidos e suas características, bem como declara encontrar-seos bens em perfeitas condições de
uso.

Assinatura do representantedo MUNICÍPIODE MOGI MIRIM
Nome: CRISTINAPULS

. Á CRISTINA Assinadodeformadigitalpor
Cargo: SECRETÁRIA PULS:289418138 (STApULS2comenaes

83  Assinatura:

Assinatura do representanteda OSC EQUIPOTÊNCIAENTIDADE FILANTRÓPICA E ASSISTENCIAL
Nome:  Enileuzer Freitas e Andrade Moraes
Cargo: Vice-Presidente

Assinatura: g gor senzs      



PROG. Nº 222/25 pod dc FOLHANO O 36
SigeafeMOGI MIRIM Assistência Social 

TERMO DE ENTREGA, GUARDA E RESPONSABILIDADEPROVISÓRIO

O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 45.332.095/0001-89,com sede administrativa na Rua Dr. José Alves, nº 129, Centro, neste ato
representada pela Secretária de Assistência Social CRISTINA PULS, através do presente, entrega
dos bens a seguir discriminados para a OSC EQUIPOTÊNCIA ENTIDADE FILANTRÓPICA E
ASSISTENCIAL, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 54.673.611/001-20, neste ato representada pela sua Presidente Enileuzer Freitas
e Andrade Moraes ou a quem esta assim designar para o recebimento do bem móvel.
Cláusula primeira — Do objetivo

O presente termo tem por objetivo a permissão de uso provisório, dos bens elencados abaixo,
adquiridos com recursos provenientes de Emenda Parlamentar Federal - GND4 (programação
353080520230006), conforme Portaria MDS 580/20, que adquirido pelo Município, via licitação
pública, não possui espaço suficiente para guardá-lo, até que o termo de permissão definitivo possa
ser expedido, posteriormente a lei autorizativa: 

Número BP | |Nº Nota Fiscal/Empresa Descrição

71720 a 71722/35-1 —L. M. COM. DE MÓVEIS LTDA |ESTANTE EM AÇO 6 PRATELEIRAS
— 03 UNID.

71723 a 71727|35-1 —L. M. COM. DE MÓVEIS LTDA|ARMÁRIO ALTO EM AÇO 2 PORTAS
— 05 UNID.

71728 a 71797|35-1 —L. M. COM. DE MÓVEIS LTDA|CADEIRA FIXA PÉ PALITO
— 70 UNID.

   
     

Cláusula segunda — Da responsabilidade

A OSC EQUIPOTÊNCIAENTIDADE FILANTRÓPICA E ASSISTENCIAL, a partir do recebimentodo
bem, assume todas as obrigações e/ou responsabilidadesque possam advir do uso desses itens,
que deverão ser utilizados no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e
adolescentes, executado por esta organização.

Cláusula terceira — Das condições dos bens

A OSC EQUIPOTÊNCIA ENTIDADE FILANTRÓPICA E ASSISTENCIAL, neste ato declara ter
inspecionadoos itens recebidos e suas características, bem como declara encontrar-se os bens em
perfeitas condições de uso.

Assinaturado representante do MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
Nome: CRISTINA PULS CRISTINA Aradodefmattpor

Cargo: SECRETÁRIA PULS:28941813883 Dado ans
0300Assinatura:
 

Assinatura do representante da OSC EQUIPOTÊNCIAENTIDADEE FILANTRÓPICAE
ASSISTENCIAL 5

Nome: ENILEUZER FREITAS E ANDRADE MORAES
Cargo: PRESIDENTE
Assinatura:
  



pROC.Nº 22t 2%

FOLHANº 3%

TERMO DE ENTREGA, GUARDAE RESPONSABILIDADEPROVISÓRIO

O MUNICÍPIODE MOGI MIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 45.332.095/0001-89,com sede administrativa na Rua Dr. José Alves, nº 129, Centro, neste ato
representada pela Secretáriade Assistência Social CRISTINAPULS, através do presente, entrega
dos bens a seguir discriminados para a OSC EQUIPOTÊNCIA ENTIDADE FILANTRÓPICA E

ASSISTENCIAL, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 54.673.611/001-20, neste ato representada pela sua Presidente Aline Aparecida
Rocha ou a quem esta assim designarpara o recebimentodo bem móvel.
Cláusula primeira - Do objetivo

O presente termo tem por objetivo a permissão de uso provisório, dos bens elencados abaixo,
adquiridos com recursos provenientes de Emenda Parlamentar Federal - GND4 (programação
353080520230006), conforme Portaria MDS 580/20, que adquirido pelo Município, via licitação
pública, não possui espaço suficiente para guardá-lo, até que o termo de permissão definitivo possa
ser expedido, posteriormente a lei autorizativa:          

    

Número BP[Nº Nota FiscallEmpresa Descrição
71240 [849—META IND. DE MOBILIARIO|
71241 [849 — META IND. DE MOBILIARIO[MESASEXTAVADA
71242 [849 — META IND. DE MOBILIARIO[MESASEXTAVADA
71366 1239-METTADIST. COMÉRCIO [AR CONDICIONADO 12.000 BTUS GIF

71367 1239-METTADIST. COMÉRCIO [AR CONDICIONADO 12.000 BTUS Q/F

71368 1239-METTADIST COMÉRCIO [AR CONDICIONADO 12.000 BTUS Q/F

71369 1239- METTADIST. COMÉRCIO | [AR CONDICIONADO12.000 BTUS QIF

[71239] 731 "MAGAZINE G&G LTDA |GELADEIRA4 PORTAS INDUSTRIAL 
Cláusulasegunda — Da responsabilidade

A OSC EQUIPOTÊNCIAENTIDADE FILANTRÓPICAE ASSISTENCIAL,a partir do recebimento do
bem, assume todas as obrigações e/ou responsabilidadesque possam advir do uso desses itens,
que deverão ser utilizados no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e

adolescentes,executadopor esta organização.

Cláusulaterceira — Das condições dos bens

A OSC EQUIPOTÊNCIA ENTIDADE FILANTRÓPICA E ASSISTENCIAL, neste ato declara ter
inspecionado os itens recebidos e suas características, bem como declara encontrar-seos bens em
perfeitas condiçõesde uso.

Assinaturado representantedo MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
Nome: CRISTINAPULS CRISTINA »

Cargo: SECRETÁRIA PULS28941813883
Assinatura:

 
Assinaturado representanteda OSC EQUIPOTÊNCIAENTIDADE FILANTRÓPICAE

ASSISTENCIAL

Nome: ALINE APARECIDA ROCHA pg
)

Cargo: PRESIDENTE Ê vecitique

Assinatura:

fo Atineapamecanocma 
PR   



   cretaria deÉ >
gasde MOGI MIRIM Assistência SOtHAN.

TERMO DE ENTREGA, GUARDA E RESPONSABILIDADEPROVISÓRIO

O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 45.332.095/0001-89,com sede administrativa na Rua Dr. José Alves, nº 129, Centro, neste ato
representada pela Secretária de Assistência Social CRISTINA PULS, através do presente, entrega
dos bens a seguir discriminados para a OSC EQUIPOTÊNCIA ENTIDADE FILANTRÓPICA E
ASSISTENCIAL, associação civil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou
econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.673.611/0001-20, neste ato representada pela sua
Presidente Aline Aparecida Rocha ou a quem esta assim designar para o recebimento do bem
móvel.

Cláusula primeira — Do objetivo

O presente termo tem por objetivo a permissão de uso provisório, dos bens elencados abaixo,
adquiridos com recursos provenientes de Emenda Parlamentar Federal - GND4 (programação
353080520230006), conforme Portaria MDS 580/20, que adquirido pelo Município, via licitação
pública, não possui espaço suficiente para guardá-lo, até que o termo de permissão definitivo possa
ser expedido, posteriormentea lei autorizativa: 
Número BP Descrição 

 

71507 Ar condicionado 60.000 BTUS
   
Cláusula segunda — Da responsabilidade

A OSC EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA DO CARMO, a partir do recebimentodo bem, assume
todas as obrigações e/ou responsabilidadesque possam advir do uso desses itens, que deverão ser
utilizados no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes,
executado por esta organização.

Cláusula terceira — Das condições do veículo

A OSC EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA DO CARMO, neste ato declara ter inspecionado os
itens recebidos e suas características, bem como declara encontrar-se os bens em perfeitas
condiçõesde uso.

Assinatura do representante do MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
Nome: CRISTINA PULS CRISTINA Assinadode formadiglar
Cargo: SECRETÁRIA PULS:28941813883 Dados 0250715 teneosAssinatura: : -sêoo

 
Assinatura do representante da OSC EQUIPOTÊNCIA ENTIDADE FILANTRÓPICA E

ASSISTENCIAL do nado digitaimente

Nome:| Aline Aparecida Rocha py | nunenensecionrocma
Cargo: Presidente E dão

Assinatura:
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PROG. Nº 222/25”

, Secretaria de FOLHANº 39a MOGI MIRIM Assistência Socia! DER mes 
TERMO DE ENTREGA, GUARDA E RESPONSABILIDADEPROVISÓRIO

O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 45.332.095/0001-89,com sede administrativa na Rua Dr. José Alves, nº 129, Centro, neste ato
representada pela Secretária de Assistência Social CRISTINA PULS, através do presente,entrega
dos bens a seguir discriminados para a OSC EQUIPOTÊNCIA ENTIDADE FILANTRÓPICA E
ASSISTENCIAL, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 54.673.611/001-20, neste ato representada pela sua PresidenteAline Aparecida
Rocha ou a quem esta assim designar para o recebimentodo bem móvel.

Cláusula primeira — Do objetivo

O presente termo tem por objetivo a permissão de uso provisório, dos bens elencados abaixo,
adquiridos com recursos provenientes de Emenda Parlamentar Federal - GND4 (programação
353080520230006), conforme Portaria MDS 580/20, que adquirido pelo Município, via licitação
pública, não possui espaço suficiente para guardá-lo, até que o termo de permissão definitivo possa
ser expedido, posteriormentea lei autorizativa:      Número BP Nº Nota Fiscal/Empresa Descrição

71196 1200 — METTA DIST. COMÉRCIO |AR CONDICIONADO36.000 BTUS Q/F

71197 1200 — METTA DIST. COMÉRCIO |AR CONDICIONADO36.000 BTUS Q/F

71198 1200 — METTA DIST. COMÉRCIO |AR CONDICIONADO36.000 BTUS Q/F

71199 1200 — METTA DIST. COMÉRCIO |AR CONDICIONADO36.000 BTUS Q/F

71200 1200 — METTA DIST. COMÉRCIO |AR CONDICIONADO36.000 BTUS Q/F
     

Cláusula segunda — Da responsabilidade

A OSC EQUIPOTÊNCIAENTIDADE FILANTRÓPICA E ASSISTENCIAL, a partir do recebimentodo
bem, assume todas as obrigações e/ou responsabilidadesque possam advir do uso desses itens,
que deverão ser utilizados no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e
adolescentes,executado por esta organização.

Cláusula terceira — Das condições dos bens

A OSC EQUIPOTÊNCIA ENTIDADE FILANTRÓPICA E ASSISTENCIAL, neste ato declara ter
inspecionado os itens recebidos e suas características, bem como declara encontrar-se os bens em
perfeitas condiçõesde uso.

Assinatura do representantedo MUNICÍPIODE MOGI MIRIM
Nome: CRISTINA PULS  castiNa assadera ao

Cargo: SECRETÁRIA PULS:28941813883 Vodo a25071s ioovte

Assinatura: e
    

Assinatura do representante da OSC EQUIPOTÊNCIAENTIDADE FILANTRÓPICA E
ASSISTENCIAL
Nome: ALINE APARECIDA ROCHA
Cargo: PRESIDENTE







 

LIDO EM SESSÃO DE HOJE.
SALA DAS SESSÕES, EM

ol 5412029  
PRESIDENTE  Diretor - Geral 
VISTA

estes autos com vista à Comissão de

gbaso aCÁACGerem
Eu 1º Secretário subscrevi.   


